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SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(a0 PL 3117/2024)

Suprima-se o termo “especifico” do inciso I1 do §1° e do §4° do art. 1¢
do §1°do art. 2 e do caput dos arts. 16 e 22.

JUSTIFICACAO

A supressdo da palavra “especifico” do §1¢, inciso II ndo altera
o sentido do texto, mantendo a decisdo sobre a aplicabilidade das medidas
excepcionais na governanca do Poder Executivo Federal ou do Poder Executivo
dos Estados.

O importante é que se defina o prazo de aplicacdo das medidas uma
vez reconhecido o Estado de Calamidade, e isso pode ser disciplinado de forma
homogénea por cada um dos entes de maneira prévia, sem a necessidade de que
justamente nesses eventos tenha que se envidar esfor¢os para a edigdo de mais um
ato.

O uso da expressdo especifico pode ensejar a interpretagdo de que o
Governo Federal ou do Estado/Distrito Federal teria que emitir um ato para cada
municipio afetado pela calamidade, o que poderia atrasar todo o processo em um

momento em que sdo necessarias medidas urgentes.

Assinado eletronicamente, por Sen. Humberto Costa

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5957911213

SF/24328.03232-58 (LexEdit*)



O ajuste nos demais dispositivos é necessdrio para que se guarde
relacdo 1égica entre os artigos do projeto que ora se discute.

Sala das sessdes, 10 de setembro de 2024.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Humberto Costa

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5957911213
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   <p class="align-justify">Suprima-se o termo&nbsp;<b>“específico”</b>&nbsp;do inciso II do §1º e do §4º do art. 1º; do §1º do art. 2º; e do <i>caput&nbsp;</i>dos arts. 16 e 22.&nbsp;</p>    
   
  
   <p class="align-justify">A supressão da palavra “específico” do §1º, inciso II não altera o sentido do texto, mantendo a decisão sobre a aplicabilidade das medidas excepcionais na governança do Poder Executivo Federal ou do Poder Executivo dos Estados.</p><p class="align-justify">O importante é que se defina o prazo de aplicação das medidas uma vez reconhecido o Estado de Calamidade, e isso pode ser disciplinado de forma homogênea por cada um dos entes de maneira prévia, sem a necessidade de que justamente nesses eventos tenha que se envidar esforços para a edição de mais um ato. </p><p class="align-justify">O uso da expressão específico pode ensejar a interpretação de que o Governo Federal ou do Estado/Distrito Federal teria que emitir um ato para cada município afetado pela calamidade, o que poderia atrasar todo o processo em um momento em que são necessárias medidas urgentes.</p><p class="align-justify">O ajuste nos demais dispositivos é necessário para que se guarde relação lógica entre os artigos do projeto que ora se discute.</p>
   
     
  
   


